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P8UthUONQDIAFflOOFICIAI 	 CONTRA TO N9 15212015

deJQ'j5FLr	
'IfI PREGAO PRESENCIAL N.2 102/2C

n\tj	 Processo LC___________	
.9 139— Homologado em 21/01/2015

Contrato de Fornecirnento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
MARCOS SZCZUK - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçâes posteriores e na forma
abaixo:

CONTRATANTE: MunicipiodePatoBragado.EstadodoParaná. pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob a n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, a senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, fl.2 919,

MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: MARCOS SZCZUK - ME (SULFIT PINTURAS), pessoa jurIdica de Direito
privado, inscrita no CNPJ n 2 01.433.517/0001-37, corn sede na Avenida Continental, n 2 609, Centro,
Pato Bragado - PR, neste ato representada pelo senhor Marcos Szczuk, portadar do CPF n°
018.745.209-17, acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitaçäo modalidade PREGAO
PRESENCIAL N.9 102/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Execuçäo dos serviços de Pintura de letreiros e desenhos, confecção e instalaç5o de adesivos e
placas de identificacäo, junta ao Ginásio de Esportes 0 Bragadinho, sede do Municipio de Pato
Bragado - PR,nasmedidasetarnanhosdescritasabaixo:
ITEM QUA NT. OBIETO	 Valor

Unitário

01	 01	 Placa de ldentiflcaçao a ser instalada na parte frontal do Ginásio 0 	 R$ 2.088,40
Bragadinho,medindo5,00mx2,50rn(LxA)-Modelo1

02	 01	 Pintura em tinta acrilica, em parede interna do Ginásio, da Frase " 	 R$ 850,00
Incentivando o Esporte", medindo9,5Ornxl,SOrn(LXA)-Modelo2

03	 01	 Pintura em tinta acrilica, em parede interna do Ginásio, do desenho
corn a Frase " Esporte e Lozer para todos", rnedindo 2,40mx3,10m	 R$ 880,00
(LXA) - Modelo 3

04	 01	 Pintura em tinta acrIlica, ern parede interna do Ginásio, das Frases
"Esporte, Construindo o futuro // sporte é qualidade de vida" 	 R$ 450,00
medindo_3,80rnx1,20m_(LxA)_— Modelo_4

05	 12	 Adesivos recortados para identificaçäo interna das salas do Ginásio 	 R$ 11,80
0Bragadinho:Salas,Banheiroseoutros,rnedindo60cmx6cmcada.

§ 1.2: A entrega dbs serviços, sera teita ern ate 30 (trinta) dias, sem custo aaicionai ae irete.

§ 2.2 Os prod utos/servigas ora relacionados, deveräo ser de prirneira qualidade.
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Clãusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Preg5o n 9 102/2015, quanto a proposta adjudicada integram 0

presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto com ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualiza55o financeira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez
reais). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos rnateriais, em
local a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebirnento dos mesmos,
atestado pela Secretaria Municipal competente;
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

§ 2.2 Na Nota Fiscal deverã constar a discriminaçao dos itens, nürnero da licitação, nUrnero do
Contrato e outros dados que julgarconvenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 39 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
§ 4.2 0 pagarnento será efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesrna. (SICREDI - AG 0715— CONTA CORRENTE 26918-
2)
§ 5 . 2 . Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, Os
pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orcamentário
A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, corrérão por conta de recursos
financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacão(oes) Orcarnentária(s):
02.007—Secretarja Municipal de Esportes e Lazer
2 78121250.2032 - ManutençSo dos Atividades do Ginásio 0 Bra qadinho
3.3.90.39.99.99.2371 - Demais Serviços de Terceiros - Pi

Ctáusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serào consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
ern caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o
curnprirnento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relação a data prevista
para a execuçâo dos serviços, lirnitada a 10% (dea por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total bu parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de multa
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corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por ação, ornissào ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
dernais obrigaçôes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçaes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderth ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisüo odm!nistrat!vo previsto no on!go 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçöes subseqQentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivarnente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmiss5o de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissâo de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada corno prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos priricIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Candido Rondon, parà dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinarn 0 presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores.

De Curitiba - PR, para o MunicIpio de Pato Bragado - PR., ern 21 de julho de 2015.

M(JNICIPIO DIE,r%2CONTRATANTE
Arnil 0 Rieger

MARCOS SZCZUK -	 INTU'RAS) - CONTRATADO
Marcos Szczuk
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